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1. RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n.° 04/2016 é de iniciativa do Prefeito Municipal de 
Ipaporanga, o presente tem o objetivo adequar a cobrança da 
Contribuição de Iluminação Pública - CIP as normas estabelecidas 
pela ANEEL e, em atendimento aos reclames da comunidade. 

2. FUNDAMENTO 
O Poder Legislativo é responsável pelo regular trâmite do processo 
Legislativo como um todo, assegurando a constitucional idade e a 
legalidade das proposições apresentadas. 

A análise abrange, ainda, a verificação do cumprimento de normas e limites 
constitucionais de aplicação de recursos, o cumprimento de limites de despesas 
previstos em leis e o cumprimento de disposições de leis relativas à custeio 
mensal pela melhoramento, manutenção e operação do sistema de iluminação 
das vias e logradouros publico, urbanos ou rurais, com o objetivo de verificar o 
cumprimento de preceitos da Lei de Responsabilidade Fiscal em cada Poder e 
órgãos Públicos. 
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Considerando a análise feita no inteiro conteúdo do projeto supra-
aventado. Esta Comissão de Finanças, Orçamentos, Fiscalização e 
Controle são do entendimento de que seja aprovado o projeto original 
enviado pelo Poder Executivo. 

Salas das Comissões, em 28 de Março de 2016. 

Vereador: ±ves de Oliveira 
Presidente 

Vereador: Francisco Jurnor Evansto Lima 
Vice-Presidente 

Exmo. Sr. 
Francisco Rogério Apolônio de Paula 
Presidente da Cnaara Municipal de Ipaporanga 
NESTA. 
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